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RHMAIS SENADOR POMPEU

A

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, no uso de suas atribuições legais, em
consonância com o art. 37, IX, da Constituição Federal, c/c o disposto na Lei Municipal n°

1.795/2025, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de todos os interessados, a abertura de

inscrições para a realização de Concurso Público Municipal, destinado à nomeação de
servidores públicos, com vistas ao provimento de Cargos Públicos de provimento efetivo,
conforme disposto no Anexo II, deste Edital, a fim de atender às carências existentes na Câmara

Municipal de Senador Pompeu.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público será regulado pelas normas do presente edital e consistirá de apenas

de provas objetiva, de acordo com as regras contidas nos itens 7, deste edital, e será realizado

pela empresa RH Mais Informática & Assessoria Administrativa LTDA e sob a responsabilidade
da Comissão de Organização do Concurso Público, constituída por Ato do Presidente da
Câmara Municipal de Senador Pompeu-CE;

1.2. O Concurso Público, de que trata o item 1.1 deste Edital, visa à nomeação de servidores

Públicos, em cargos de provimento efetivo para as diversas unidades administrativas, da

Câmara Municipal de Senador Pompeu.

1.3. O Concurso Público, de que trata o item 1.1. deste Edital, destina-se a suprir carências

permanentes constatadas pela Câmara Municipal de Senador Pompeu

1.4. A quantidade de vagas, carga horária, vencimento básico e unidade administrativa, para

provimento dos cargos Públicos, ora ofertados, são as descritas no Anexo II, deste Edital;

1.5. Os requisitos para a nomeação e as atribuições dos cargos públicos destinados à
provimento efetivo, são os definidos no Anexo III, deste Edital;

2. DAS VAGAS

2.1. A quantidade de vagas do Concurso Público n° 001/2025, da Câmara Municipal de
Senador Pompeu está distribuída em conformidade com o Anexo II, deste Edital.

3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

a

3.1. As pessoas com deficiência poderão participar do Concurso Público, regulamentado por
este Edital, desde que sua deficiência seja compatível com as atribuições da especialidade para

qual concorre, bem como desde que observadas as regras estabelecidas pelo Estatuto da
Pessoa com Deficiência (Lei Federal n° 13.146, de 06 de julho de 2015), pela Lei Federal n°

7.853, de 24 de outubro de 1989, pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,

pelo Decreto Federal nº 5.296, de 03 de dezembro de 2004, pelo Decreto Federal nº 9.508, de
24 de setembro de 2018, e pelo Decreto Federal nº 9.546, de 30 de outubro de 2018.

3.2. Do total de vagas de vagas, ofertadas neste, será reservada, o mínimo de 20% (vinte por
cento) para nomeação de pessoas com deficiência, em cumprimento ao que assegura o art. 5°,

§ 2°, da Lei Municipal nº 1.036/2001, de 19 de novembro de 2001 (Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos do Município de Senador Pompeu), observando-se a compatibilidade da

condição especial do candidato(a) com as atividades inerentes às atribuições do cargo para
qual concorre.

a

3.2.1. Em razão do quantitativo de vagas previstas para cada cargo indicadas neste Edital não

alcançar o número de 05 (cinco), isoladamente, o cálculo previsto no item anterior recairá na
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quantidade total de vagas dispostas no concurso, no caso, 16 vagas. Assim, o número de vagas

destinadas as pessoas com deficiência será no total de 03 (três).

3.2.2. Ficam asseguradas as 03 (três) vagas de pessoas com deficiência aos 03 (três) candidatos
que obtiverem a maior pontuação, em cada cargo específico, desde que estejam concorrendo
como pessoas com deficiência, assim no final da classificação geral, poderemos ter 3

candidatos portadores de deficiência em três cargos distintos, obedecendo-se, rigorosamente,
a ordem decrescente de classificação.

3.2.3. Cada cargo isoladamente só poderá ter um candidato portador de deficiência

classificado, as demais pessoas portadoras de deficiência, caso atinjam a média, integrarão a
lista geral da ampla concorrência, bem como a lista de deficientes.

3.3. Os candidatos com deficiência poderão se candidatar a todos os cargos previstos neste
edital, desde que não as impossibilite ao exercício do cargo.

3.4. Caso a aplicação desse percentual resulte em número fracionado de 0,5 (cinco décimos)
em diante, este deverá ser elevado até o número inteiro subsequente.

3.5. Os candidatos que desejarem concorrer às vagas destinadas para as pessoas com
deficiência deverão, no ato de inscrição, declarar essa condição e especificar sua
deficiência.

3.6. As pessoas com deficiência, uma vez atendidas as exigências previstas pelo Decreto

Federal nº 3.298/1999 e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018, participarão do concurso em

igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo das provas,

à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário, ao local de aplicação das provas e
à nota mínima exigida de todos os demais candidatos para a aprovação, de acordo com o

disposto no art. 2º do já citado Decreto Federal n° 9.508/2018.

de

3.7. O candidato que não declarar no ato de inscrição o seu tipo de deficiência ficará impedido
concorrer às vagas reservadas para as pessoas com deficiência, porém disputará as de

classificação geral.

3.8. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência terá seu nome excluído da

lista de classificados para as vagas de cadastro reservadas para as pessoas com deficiência.

No entanto, permanecerá na lista de classificação para as vagas da concorrência geral.

3.9. O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades do

cargo será desclassificado e excluído do certame.

3.10. As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de

candidatos, por reprovação no certame, serão preenchidas pelos demais candidatos da
concorrência geral, observada a ordem de classificação.

3.11. Após a nomeação, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a
reserva de vaga no certame para justificar a concessão de licença.

3.12. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no

Formulário Eletrônico de Inscrição, não será permitido alteração da inscrição do concorrente
na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa com deficiência.

4. DAS ISENÇÕES

4.1 Os candidatos que estejam enquadrados na caracterização de pobreza e extrema pobreza,
na forma da Lei Federal n° 14.284/2021, regulamentada pelo Decreto Federal n° 10.852/2021
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poderão requerer isenção da taxa de inscrição do Concurso Público, deste Edital, devendo

enviar em local próprio do formulário eletrônico de inscrição, digitalizado, cópia da declaração

da situação cadastral do Cadastro Único. O candidato que pleitear a isenção, deverá fazê-lo
dentro do prazo previsto no calendário do evento, Anexo I, deste Edital.

4.2. O candidato deverá anexar à solicitação de isenção da taxa de inscrição com os seguintes
documentos:

a) Declaração atualizada de beneficiário ATIVO no Programa Bolsa Família, emitida pela

Coordenadoria do Cadastro Único, que comprove a existência da transferência de renda em
nome do requerente ou do grupo familiar a que pertence;

b) Cópia do documento de Identificação com foto.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. As inscrições do Concurso Público serão realizadas, exclusivamente, pela internet,
durante o período de 08h:00min da manhã do dia 11/11/2025 até as 23h:59min do dia

19/11/2025, através do site https://rhmais.selecao.net.br

5.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das normas e

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento,

ainda que atue mediante procurador.

5.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de

pagar a taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todas as normas e requisitos

exigidos para o Concurso Público, tendo em vista que, em hipótese alguma, será devolvido o
valor pago pela taxa de inscrição.

5.4. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, através do preenchimento completo do

formulário eletrônico disponibilizado no site https://rhmais.selecao.net.br, que somente será

confirmada depois da remessa do formulário, juntamente com a afixação, no campo próprio,

do comprovante de depósito bancário, no valor referente ao cargo escolhido.

5.5. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site https://rhmais.selecao.net.br, e

entrar no link de Concurso Público - 001/2025 -Câmara Municipal de Senador Pompeu, no

qual constará o edital e seus anexos e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição.

5.6. A inscrição estará disponível no site https://rhmais.selecao.net.br a partir das 08h:00min,

do dia 11/11/2025, permanecendo acessível até às 23h:59min, do dia 19/11/2025, ocasião

em que a página da internet será bloqueada para acesso às inscrições, devendo-se seguir a
seguinte rotina:

5.6.1. О candidato deverá acessar o site https://rhmais.selecao.net.br e direcionar-se_ao link

de INSCRIÇÕES ABERTAS, e clicar em "MAIS INFORMAÇÕES", a fim de realizar seu cadastro
pessoal na ÁREA DO CANDIDATO (nome completo, CPF, RG, etc).

5.6.2. Em seguida, o candidato deverá entrar no link do Concurso Público da Câmara

Municipal de Senador Pompeu, no qual, obrigatoriamente, deverá indicar, também, o código
do cargo a que deseja concorrer.

5.6.3. О candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição por CPF devendo optar pela
modalidade para a qual possui os requisitos necessários rigorosamente estabelecidos neste
Edital.

A
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5.7. A inscrição do candidato expressará sua integral adesão a todas as regras que disciplinam

o presente Concurso Público.

5.8. A empresa RH Mais e a Câmara Municipal de Senador Pompeu não se responsabilizarão
por solicitações de inscrição não protocoladas, por qualquer motivo, no prazo estipulado nos
itens 5.1 e 5.6, deste Edital.

5.9. São requisitos necessários para a inscrição no Concurso Público:

5.9.1. Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade,

nas condições previstas no art. 12, inciso II, §1°, da Constituição Federal;
5.9.2. Comprovação de quitação com as obrigações eleitorais;

5.9.3. Comprovação de quitação com as obrigações militares (sexo masculino);

5.9.4. Ter, na data da convocação para admissão, idade mínima de 18 anos;

5.9.5. Possuir a qualificação mínima exigida para o exercicio do cargo a que o candidato se
candidatou, conforme disposto no Anexo II, deste Edital;

5.9.6. Ter disponibilidade de carga horária, conforme disposto no Anexo II, deste Edital;

5.9.7. Efetuar o Pagamento da Taxa de Inscrição, que deverá ser realizado através Depósito

identificado (feito apenas no atendimento da Caixa Econômica Federal, contendo nome

completo e CPF do inscrito no concurso); e através de Transferência de conta de titularidade

do inscrito no concurso, em favor de MSENADOR POMPEU CAMARA MUNICIPAL, conta n.

573643828-0, agência n. 0754, PRODUTO N. 3703, Banco 104 (Caixa Econômica Federal)

e enviar a cópia do referido depósito para o campo específico constate no site
https://rhmais.selecao.net.br, conforme os valores a seguir:

5.9.7.1. Cargo de Nível Fundamental (Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista e Vigia) -
R$100,00 (cem reais);

5.9.7.2. Cargo de Nível Médio (Agente Administrativo, Assistente Técnico (PROCON),
Encarregado de Dados (LGPD), Fiscal do Consumidor (PROCON) e Ouvidor Público - R$
150,00 (cento e cinquenta reais);

5.9.7.3. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários efetuados em terminais

de auto-atendimento, Depósito em Casas Lotéricas; Transferência de conta de terceiros;

Pagamento via pix; Pagamento através de Cartão de Crédito ou Débito, sendo sua
inscrição condicionada à confirmação do depósito na conta especificada no item "5.9.7."
deste Edital.

5.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo escolhido.

5.11. O preenchimento do Formulário de Inscrição é de responsabilidade única e exclusiva do
candidato.

5.12. Todos os candidatos inscritos farão prova na Cidade de Senador Pompeu, Estado do
Ceará.

5.13. O candidato que deixar de indicar no Formulário de Inscrição online o código do cargo

(opção) escolhido ou fizer indicação de códigos inexistentes, poderá ter a sua inscrição
cancelada.

5.13.1. Não haverá alteração de código do cargo escolhido pelo candidato, em razão de escolha

equivocada.

5.14. Não haverá restituição de taxa de inscrição em decorrência de erro exclusivo dos
candidatos ou desistência.
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